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PROJETO DE LEr N. 0[9t2024 (PLL)

Cria cargos efetivo na estrutuÍa administrativa do poder
Legislativo do Municipio de São Paulo do Potengi e autoriza a
contraÍação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporâria de excepcional interesse público no
âmbito do Potengi/RN.

A MESA DTRETORA DA CÂMARA DE SÂO PAULO DO POTENGI, NO USO dC SUAS AtribUiçõCS

legais, em especial do disposto no art. 144, II do Regimento Intemo da Câmara Municipal

Art.ís Ficam criados cargos público na estrutura administÍativa do Poder Legislativo Municipal
autorizado na forma a seguir:

I - Motorista: 0l vaga, com carga horária 40 horas semanais;

II - Vigia: 0l vaga, com carga hoúria de 40 horas semanais.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos que trata os incisos I e II serão criados por Resolução de
autoria da Mesa Diretora-

Art. 2e O preenchimento dos cÍtrgos públicos criado pela presente Lei serão por meio de concurso
público, na forma do art.37.ll, da Constituição Federal.

§ls Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar de forma temporário pessoal para
preenchimento dos cargos públicos criado pela presente Lei, bem como os demais cargos vagos na
estrutuÍa administrativa da Câmara, na forma do aÍt. 37, IX, da Constituiçâo Federal, por um
peíodo 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo, desde que devidamente
justiÍicado para atender a necessidade temporiíria de excepcional interesse público.

§2e os contratos de que trata o §1" serão rescindidos, por ocasião do preenchimento dos cargos que
trata a presente lei, por meio de candidato aprovados em concurso público ou poÍ motivo de
interesse público devidamente justiÍicado.

AÍt. 3e As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotaÇões orçamentáÍias próprias do
Poder Legislativo do Município de São Paulo do Potengi/RN.

Art. 4e Esta Lei entraÍá em vigor em na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de
janeiro de 2024.
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São Paulo do Potengi/RN, l7 dejaneiro de 2024.

Sobrinho Telma Fanas
PRESID A CAMARA VICE.
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